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PROJETO DE LEI Nº________/2026 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO “BECO DO 

SERENO, PARA BECO DONA JAUDETE” 

NO BAIRRO DE SÃO TORQUATO, NESTE 

MUNICÍPIO.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo no uso legal das 

suas atribuições.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação de Beco do Sereno, localizado no bairro São Torquato, 

neste município, para BECO DONA JAUDETE. 

 

Art. 2º A denominação do Beco será refletida em todos os documentos e registros oficiais do 

município, incluindo a atualização das placas de sinalização e os cadastros de endereço. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vila Velha, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Vereadora PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

 

        Submetemos à apreciação dos nobres Vereadores o presente Projeto de Lei que visa alterar 

a denominação do atual "Beco do Sereno", localizado no bairro São Torquato, para "Beco Dona 

Jaudete", em justa homenagem à senhora Jaldete, figura de grande relevância social e 

comunitária para a localidade. 

       Dona Jaudete Emezilio foi uma das mais antigas moradoras da região, construindo ao longo 

de sua vida uma trajetória marcada pelo compromisso com o bem-estar coletivo, pela 

solidariedade e pelo cuidado com a comunidade. Reconhecida por seu espírito acolhedor e por 

sua dedicação às causas sociais, prestou relevantes serviços de caráter assistencial aos 

moradores, especialmente às famílias em situação de vulnerabilidade. 

      Além de sua atuação social, Dona Jaudete sempre demonstrou profundo zelo pelo espaço 

público, sendo uma das principais responsáveis pela conservação e organização do beco onde 

residia. Seu empenho constante contribuiu significativamente para a melhoria da convivência 

comunitária, tornando-se uma referência de cidadania, respeito e amor ao próximo. 

    A alteração da denominação representa o reconhecimento do Poder Público e da população 

local à memória de uma cidadã que deixou um legado de trabalho voluntário, dedicação e 

compromisso com o desenvolvimento humano e social da comunidade de São Torquato. 

     Trata-se, portanto, de uma homenagem justa e merecida, que perpetuará a memória de Dona 

Jaudete junto às futuras gerações, preservando sua história e sua contribuição para o bairro e 

para o Município de Vila Velha. 

    Diante da relevância da matéria e do seu alcance social, contamos com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

  

 

 

Vila Velha/ES,09 de junho de 2026.  

 

 

 

 

                                                       (Vereadora UNIÃO BRASIL) 
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